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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputada Arlete Sampaio)

        Institui a Semana Distrital          
do Estatuto da Criança e do    
Adolescente-ECA , a ser realizada    
anualmente, na primeira semana  
de agosto

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L    decreta

 

 A rt. 1º  Fica instituída a Semana Distrital do Estatuto da Criança e do Adolescente –
ECA, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do mês de agosto,

§1º A semana de que trata esta Lei passa a integrar o calendário de eventos da rede
pública de ensino do Distrito Federal.

§2º As atividades da Semana Distrital do Estatuto da Criança e do Adolescente
deverão ser ofertadas, de maneira participativa, de modo a contribuir com a compreensão dos
direitos das crianças e adolescentes.

A rt. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

 A Lei nº 8.069, de 13 de julho de julho de 1990, que “Dispõe sobre o Estatuto da
Criança e do Adolescente”, está pautado nos preceitos da proteção integral, da prioridade
absoluta e da corresponsabilidade entre Estado, sociedade e família.

O ECA evidencia que as crianças e adolescentes são sujeitos de direitos, garantindo o
acesso às políticas públicas, a exemplo da educação, de forma integral e universal. No
entanto, o desafio para garantir tais direitos são enormes e apontam a necessidade de
compromisso coletivo.

Desse modo, é fundamental que os destinatários do ECA, em especial aqueles que
estão inseridos no ambiente escolar, sejam estimulados a discutir, compreender e divulgar as
questões relacionadas à referida Lei, de modo a contribuir com a sua concretização.

Assim, proponho a criação da Semana Distrital do Estatuto da Criança e do
Adolescente a ser integrada no calendário de atividades escolares da rede pública de ensino
do DF, contando com o apoio de nossos pares para aprovação desta proposição.
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Deputada Distrital
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito, na CDDHCEDP (RICL, art. 67, V, “a”, “c” e “e”), e, em análise
de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 20 de outubro de 2020
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